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PORTARIA 586/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar SIMONE KATIANE DA SILVA DAMASCENO SANTOS 

do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 587/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar como Diretor Interino da Escola Municipal Maria Rufina 

de Lima, o servidor do quadro efetivo deste Município, ILDER CHRISTIAN DE LIMA 
VARELA, Matrícula nº 12.534.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de março de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, S/N, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.079.402/0001-35, neste ato representada pela Secretária Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, a Sra. JANE CLEIDE DE OLIVEIRA, e do outro a Sra. 
RAIMUNDA MONTEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 261.571.014-15, residente 
e domiciliada à Rua João Paulo II, nº 15, Santa Terezinha, Extremoz/RN, já qualificados 
respectivamente como CONTRATANTE/LOCATÁRIO e CONTRATADO/LOCADOR, 
no Contrato de Locação de nº 2000002089.207, inaugurada pela Dispensa de 
Licitação de nº 020/2020, na Cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, resolvem de 
comum acordo e de livre e espontânea vontade, em conformidade com a autorização 
do Prefeito Municipal, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, 
bem como, Cláusula Oitava, Item 8.3, Letra “B”, do contrato acima citado, fica 
considerado rescindido o contrato de locação, declarando a Sra. RAIMUNDA 
MONTEIRO DA SILVA, ter recebido as chaves do mesmo e constatado, após vistoria, 
encontrar-se ele nas mesmas condições em que foi entregue ao início da vigência da 
locação, razão pela qual dão as partes total e irritável quitação pelos valores de todos 
os alugueis, contas de água e energia existente por parte da Secretaria, para nada mais 
ter a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal título, obrigando-se também seus 
herdeiros e sucessores.
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos.
   

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de Março de 2023.
Jane Cleide de Oliveira

Secretária Municipal da SEMTASC
Contratante/Locatário

Raimunda Monteiro da Silva
 Contratado/Locador

DECRETO 1.631/2023, de 22 de março de 2023.

Declara Situação de Emergência relacionada à Saúde 

Pública do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, em 

virtude da ocorrência de incêndio criminoso nas 

dependências da Secretaria Municipal de Saúde, com a 

perda de todo o estoque de medicamentos e insumos 

presentes na Central de Abastecimento Farmacológico 

(CAF), responsável pelo abastecimento das Unidades de 

Saúde Municipais, e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas no art. 45 da Lei Orgânica do Município;

Considerando o que dispõe o art. 30, inciso VII, da Constituição Federal, 

que cabe ao Município prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

Considerando o que dispõe o art. 196, da Constituição Federal, que a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a ocorrência de incêndio criminoso no dia 17/03/2023 nas 

dependências da Secretaria Municipal de Saúde, que ocasionou a perda de todos os 

medicamentos, materiais e insumos de abastecimento regular, presentes na Central de 

Abastecimento Farmacológico (CAF), responsável pelo abastecimento das Unidades 

de Saúde do Município, de forma superveniente e imprevisível; 

Considerando que o desabastecimento de medicamentos, materiais e 

insumos de uso contínuo das Unidades de Saúde Municipais ocasiona situação de 

eminente e grave dano à saúde da população; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada “Situação de Emergência relacionada à Saúde 

Pública”, em todo o território do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, em virtude 

da perda de todos os medicamentos, materiais e insumos, por ocasião do incêndio 

ocorrido nas instalações da Secretaria Municipal de Saúde no dia 17/03/2023.

Art. 2º. O Gabinete Civil do Governo Municipal emitirá ofício requerendo 

Reconhecimento Federal da Situação de Emergência, incidente na saúde pública do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN, instruído na forma estabelecida pela 

Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional 

(MDR), que estabelece os procedimentos para o reconhecimento federal e para a 

declaração de situação de emergência ou estado de calamidade pública pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal; 

Art. 3º. Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 22/03/2023 de março 

de 2023, por um prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 22 de março de 2023.

202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   
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*PORTARIA Nº 73/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – Regimento 
Interno, e ainda
CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades desenvolvidas no 
âmbito da Administração dessa Câmara.
CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar as medidas 
necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, RAIMUNDA GOMES BARBOSA para o cargo de Assessor 
Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de março de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

LEGISLATIVO
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